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RESOLUÇÃO NORMATIVA 005/2026 –  CMAS 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 1.378, de 27 de dezembro de 1994, reformulada e revogada pela Lei Municipal nº 2.301 de 04 

de março de 2005, alterada pela Lei nº 2.344 de 23 de novembro de 2005 e alterada pela Lei nº. 2781/2011, 

alterada pela Lei n.º 3.612/2019 e alterada pela Lei n°4.053/2022, e considerando a deliberação da 

Assembleia Geral Ordinária realizada em 20 de janeiro de 2026, faz PUBLICAR: 

 

Art. 1º - Composição do Colegiado – Gestão 2026/2027, a saber: 

 
ÁREA GOVERNAMENTAL  
 
Representantes: Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDS 

Titular:  WELLINTON CANDIDO DA SILVA 

Suplente: KLEBER PEREIRA DOS PASSOS 

 

Representantes: Secretaria de Saúde – SMS 

Titular: MARIA ANUNCIAÇÃO DE JESUS LOURENÇO  

Suplente: RENATA RODRIGUES CORDELLA 

 

Representantes: Secretaria de Educação – SEDUC 

Titular:  ANGÉLICA EGLER GRAÇA GOMES 

Suplente: VAGO 

 

Representantes: Secretaria de Esportes - SEMES 

Titular: VAGO 

Suplente: VAGO 

 

Representantes: Secretaria de Cultura – SECULT 

Titular: MARCELO LATTANZI RAMIRES  

Suplente: LEONARDO RODRIGUES DE MORAES 
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Representantes: Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB Santista 

Titular: LEANDRO VALENÇA DA SILVA 

Suplente: ANTONIO CARLOS DE SOUSA RELVA 

 

Representantes: Secretaria de Segurança - SESEG 

Titular: ELIZANDRA ALVES DO NASCIMENTO SILVA 

Suplente: SOLANGE FERREIRA 

  

Representantes: Secretaria de Finanças - SEFIN 

Titular: ITIEL PEREIRA DE ARAUJO FILHO  

Suplente:  GILBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA 

 

Representantes: Secretaria de Turismo, Comércio e Empreendedorismo - SETUR 

Titular: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

Suplente: ANA CAROLINA TANO KADER 

 

Representantes: Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAM 

Titular: VAGO 

Suplente: VAGO 

 

Representantes: Secretaria da Casa Civil - SECC 

Titular: VAGO 

Suplente: VAGO 

 

Área Não Governamental 

 

Representantes das entidades e organizações socioassistenciais 

Titular: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – ESPRO – MARIA ELOISA VERALDO 

Suplente: SOCIEDADE AMIGA DOS POBRES ALBERGUE NOTURNO - JOSENICE PROFIRIO 

 

Titular: INSTITUTO ELOS – INGRIDY HILARIO 

Suplente: LAR DAS MOÇAS CEGAS – LUANA DE ARAÚJO SILVA 
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Titular: LAR EVANGELICO DE AMPARO À VELHICE – KELLY CRISTINA VEIGA 

Suplente: ASSOCIAÇÃO EQUOTERAPIA – RITA DE CASSIA MATOS HENRIQUES 

 

Titular: TOCA DE ASSIS IRMÃS – SARAH ALVAREZ BUENO 

Suplente: VAGO 

 

Representantes dos trabalhadores e organização de trabalhadores 

Titular: BRUNO OLIVEIRA MAIA 

Suplente: DALILA MAIA DE TOLEDO 

 

Titular: MARIA JAQUEDANE DA SILVA PATRÍCIO 

Suplente:  GABRIELA ALVES DOS SANTOS 

 

Titular: LEILA MACHADO COELHO 

Suplente: GILMARA MOURA BATISTA SALAZAR 

 

Titular: MARCOS LEONARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO 

Suplente: MIRIAN DA SILVA 

 

Representantes dos Usuários, (e) de organização de usuários e de movimentos sociais 

Titular: FRANCISCO PAULINO DA SILVA  

Suplente: LIGIA MARIA LEMOS CALDEIRA 

 

Titular: LAURECI ELIAS DIAS 

Suplente: VAGO 

 

Titular: NATHALIA ALVES BEZERRA 

Suplente: VAGO 

 

Titular: WELLINGTON AMORIM 

Suplente: VAGO 

 

Art.2º - Composição da Diretoria Executiva – Gestão 2026/2027: 

 

PRESIDENTE - MARCOS LEONARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO                                        
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VICE-PRESIDENTE - WELLINTON CANDIDO DA SILVA                                          

1º SECRETÁRIO - BRUNO OLIVEIRA MAIA                                   

2º SECRETÁRIA - MARIA JAQUEDANE DA SILVA PATRÍCIO                                 

SECRETÁRIA EXECUTIVA - ADELMA SANTOS LIMA                                                   

 

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARCOS LEONARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

 
 
 
 


